INDICAÇÃO Nº 
1798
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Lembo, que se digne determinar, através dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros, destinados à construção de uma passarela na SP - 270, Rodovia Raposo Tavares no km 565+100 metros, no Município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA


 A população do município de Pres. Prudente reivindica a construção de uma passarela na Rodovia Raposo Tavares SP - 270, no km 565 + 100 metros. Trata-se de um trecho de tráfego bastante intenso, onde os veículos desenvolvem alta velocidade, expondo os pedestres a constantes riscos de atropelamento. Esta é uma antiga reivindicação dos munícipes, dada à insegurança sempre presente nas travessias daquele trecho da rodovia. 

  
A execução desta obra é de suma importância, pois dentro do panorama atual são colocados em risco aproximadamente 2000 (dois mil) transeuntes/dia, em sua maioria funcionários de empresas localizadas às margens da estrada, inclusive os do Comando de Policiamento do Interior CPI – 8. 

 Diante do exposto, espera-se do governo estadual a execução da pleiteada passarela nesta rodovia, fato este que irá proporcionar segurança não só aos veículos que ali trafegam, mas principalmente à população trabalhadora da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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